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GOVERNO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

PROJETO DE LEI N° OO DE 24 DE JANEIRO DE 2006. 

"Dispõe sobre a criação dos cargos em 
comissão e funções de confiança de direção, 
chefia e assessoramento da Assessoria de 
Jmprensa e 

da 
- Gonfroladoria..Geral do Estado 

- cOGER, da 
Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e 
Administração 

- SEGAD e da Secretaria de - - 

Estado da Fazenda 
- SEFAZ, c dá outras 

providências" 
 

lhe foram O GOVEIuOR DO ESTAjO DE RORAIMA no uso s ajd queconfej . , aConstituição Estadual,  
Faço saber qe Assembja Lcgislaiva aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° 
Ficam criados os cargos em comissão e funções de confiança de direção, 

chefia e assessoramento da Assessoriq de !mn 
Comunicação da LC,iitiujadui ja 

 Gerai do Estado COGER. da Secretaria de Eadc. da Gesio Estratgie
a  e - e da Secretaria de Estado da Fazenda 

- SEFAZ, na forma do Anexo Unico desta Lei. 

Art, 20 
 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamen.j3 própï ias do Poder Executivo. 

Art. 
3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos.RR 24 de janeiro de 2006. 
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